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P O R T A R I A N.º 459     - EM 26 DE SETEMBRO  DE 2019. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,   

 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Fica designado para responder interinamente pela Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos, o Sr. ALEXANDRO SOUZA SANTOS, 

Secretário Municipal de Governo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário,  

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 26 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

                          REGISTRADO 

SOB NÚMERO 459 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA
 

EM 26 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

______________________________________
           SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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